
TERMO DE REFERÊNCIA
 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de março de 2026.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000543.02.06-2026/SEMUSA/FMS

1. INTRODUÇÃO:

Elaboramos o presente Termo de Referência que se trata de Registro de Preços para um eventual
fornecimento de Fraldas geriátricas e infantil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, por meio de pregão eletrônico, nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, conforme
especificações e exigências estabelecidas neste documento.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 FRALDAS GERIÁTRICA TAM P . PARA
PACIENTES COM PESO ENTRE 20 ATE
40, COM TECNOLOGIA ANTIODOR E
GEL SUPERABSORVENTE QUE
GARANTE USO PROLONGADO.
DESENVOLVIDA COM ALOE VERA
PARA MANTER A PELE SUAVE E
PROTEGIDA. DIFUSOR DE LÍQUIDOS,
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO,
FORMATO ANATÔMICO, INDICADOR
DE UMIDADE PARA IDENTIFICAÇÃO DE
MOMENTO DE TROCA.
HIPOALERGÊNICA E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA,
COM 2 TIRAS AJUSTÁVEIS QUE
GARANTEM USO SEM INCÔMODO.

UNID 4000 R$ 2,16 R$ 8.640,00

2 FRALDAS GERIÁTRICA TAM M .  PARA
PACIENTES COM PESO ENTRE 40 ATE
70 QUILOS, COM TECNOLOGIA
ANTIODOR E GEL
SUPERABSORVENTE QUE GARANTE
USO PROLONGADO. DESENVOLVIDA
COM ALOE VERA PARA MANTER A
PELE SUAVE E PROTEGIDA. DIFUSOR
DE LÍQUIDOS, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO, FORMATO
ANATÔMICO, INDICADOR DE UMIDADE
PARA IDENTIFICAÇÃO DE MOMENTO
DE TROCA. HIPOALERGÊNICA E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA,
COM 2 TIRAS AJUSTÁVEIS QUE
GARANTEM USO SEM INCÔMODO.

UNID 10000 R$ 2,71 R$ 27.100,00
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3 FRALDAS GERIÁTRICA TAM G . PARA
PACIENTES COM PESO ENTRE 70 ATE
90 QUILOS, COM TECNOLOGIA
ANTIODOR E GEL
SUPERABSORVENTE QUE GARANTE
USO PROLONGADO. DESENVOLVIDA
COM ALOE VERA PARA MANTER A
PELE SUAVE E PROTEGIDA. DIFUSOR
DE LÍQUIDOS, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO, FORMATO
ANATÔMICO, INDICADOR DE UMIDADE
PARA IDENTIFICAÇÃO DE MOMENTO
DE TROCA. HIPOALERGÊNICA E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA,
COM 2 TIRAS AJUSTÁVEIS QUE
GARANTEM USO SEM INCÔMODO.

UNID 20000 R$ 3,17 R$ 63.400,00

4 FRALDAS GERIÁTRICA TAM EG . PARA
PACIENTES COM PESO ACIMA DE 90
QUILOS, COM TECNOLOGIA
ANTIODOR E GEL
SUPERABSORVENTE QUE GARANTE
USO PROLONGADO. DESENVOLVIDA
COM ALOE VERA PARA MANTER A
PELE SUAVE E PROTEGIDA. DIFUSOR
DE LÍQUIDOS, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO, FORMATO
ANATÔMICO, INDICADOR DE UMIDADE
PARA IDENTIFICAÇÃO DE MOMENTO
DE TROCA. HIPOALERGÊNICA E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA,
COM 2 TIRAS AJUSTÁVEIS QUE
GARANTEM USO SEM INCÔMODO. 

UNID 20000 R$ 3,36 R$ 67.200,00

5 FRALDAS INFANTIL DESCARTÁVEL
TAM P ATE 6 QUILOS COMPOSTA POR
CELULOSE, POLÍMERO
SUPERABSORVENTE,
POLIPROPILENO, POLIETILENO,
ELÁSTICOS, ADESIVOS, ALOE VERA E
VITAMINA E. DEVE POSSUIR
TECNOLOGIA XTRA–FLEX QUE
MANTÉM A FRALDA AJUSTADA E
FLEXÍVEL MESMO QUANDO A
CRIANÇA ESTIVER EM MOVIMENTO,
COM CANAIS DE ABSORÇÃO EM
FORMATO DE “X” QUE DISTRIBUEM
MELHOR O XIXI E DÃO MAIS
CONFORTO PARA A CRIANÇA,
EVITANDO QUEDAS OU PASSOS EM
FALSO EM RAZÃO DA FRALDA CHEIA.

UNID 2000 R$ 2,12 R$ 4.240,00
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6 FRALDAS INFANTIL DESCARTÁVEL
TAM M. PARA CRIANÇA ATE 10 QUILOS
COMPOSTA POR CELULOSE,
POLÍMERO SUPERABSORVENTE,
POLIPROPILENO, POLIETILENO,
ELÁSTICOS, ADESIVOS, ALOE VERA E
VITAMINA E. DEVE POSSUIR
TECNOLOGIA XTRA–FLEX QUE
MANTÉM A FRALDA AJUSTADA E
FLEXÍVEL MESMO QUANDO A
CRIANÇA ESTIVER EM MOVIMENTO,
COM CANAIS DE ABSORÇÃO EM
FORMATO DE “X” QUE DISTRIBUEM
MELHOR O XIXI E DÃO MAIS
CONFORTO PARA A CRIANÇA,
EVITANDO QUEDAS OU PASSOS EM
FALSO EM RAZÃO DA FRALDA CHEIA.

UNID 3000 R$ 2,69 R$ 8.070,00

7 FRALDAS INFANTIL DESCARTÁVEL
TAM G . PARA CRIANÇA ATE DE 9 A 14
QUILOS COMPOSTA POR CELULOSE,
POLÍMERO SUPERABSORVENTE,
POLIPROPILENO, POLIETILENO,
ELÁSTICOS, ADESIVOS, ALOE VERA E
VITAMINA E. DEVE POSSUIR
TECNOLOGIA XTRA–FLEX QUE
MANTÉM A FRALDA AJUSTADA E
FLEXÍVEL MESMO QUANDO A
CRIANÇA ESTIVER EM MOVIMENTO,
COM CANAIS DE ABSORÇÃO EM
FORMATO DE “X” QUE DISTRIBUEM
MELHOR O XIXI E DÃO MAIS
CONFORTO PARA A CRIANÇA,
EVITANDO QUEDAS OU PASSOS EM
FALSO EM RAZÃO DA FRALDA CHEIA.

UNID 5000 R$ 3,53 R$ 17.650,00

8 FRALDAS INFANTIL DESCARTÁVEL
TAM EG .  PARA CRIANÇA COM PESO
ACIMA DE 14 QUILOS. COMPOSTA POR
CELULOSE, POLÍMERO
SUPERABSORVENTE,
POLIPROPILENO, POLIETILENO,
ELÁSTICOS, ADESIVOS, ALOE VERA E
VITAMINA E. DEVE POSSUIR
TECNOLOGIA XTRA–FLEX QUE
MANTÉM A FRALDA AJUSTADA E
FLEXÍVEL MESMO QUANDO A
CRIANÇA ESTIVER EM MOVIMENTO,
COM CANAIS DE ABSORÇÃO EM
FORMATO DE “X” QUE DISTRIBUEM
MELHOR O XIXI E DÃO MAIS
CONFORTO PARA A CRIANÇA,
EVITANDO QUEDAS OU PASSOS EM
FALSO EM RAZÃO DA FRALDA CHEIA.

UNID 5000 R$ 3,95 R$ 19.750,00

TOTAL R$ 216.050,00

3.PRAZO DE VIGÊNCIA:
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A presente aquisição, para fins de Sistema de Registro de Preço, terá o prazo de 12 (doze) meses podendo
ter prorrogação, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021.

4.NATUREZA:

(X) Comum

( ) Especial

( ) Comum de engenharia

( ) Especial de engenharia

( ) Obra

( ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual

( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações

( ) Locação

5.REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ETP elaborado?

(X) Sim

( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de estudo técnico
preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do Ministério da Economia.

6.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de Registro de Preços para o fornecimento de fraldas geriátricas e infantis visa atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo fornecimento contínuo para unidades de saúde.
A modalidade de Registro de Preços é escolhida por permitir maior flexibilidade, eficiência e economia,
devido à imprevisibilidade da demanda. As fraldas são essenciais para o cuidado de pacientes em
tratamentos prolongados, idosos com mobilidade reduzida e crianças com necessidades especiais de saúde.
A contratação garante a qualidade e agilidade no atendimento à população.

7.ENQUADRAMENTO LEGAL:

fornecimento de materiais destinado a atender aos pleitos das diversas unidades de Saúde sob
responsabilidade da Semusa, da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, se dara por meio de pregão
eletrônico, nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, conforme especificações e exigências
estabelecidas neste documento

8.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1.A solução proposta visa atender à necessidade contínua e eficiente de fornecimento de fraldas geriátricas
e infantis para a Secretaria Municipal de Saúde. A contratação será realizada por meio de Registro de
Preços, o que garante flexibilidade no fornecimento conforme a demanda das unidades de saúde.

8.2.A solução abrange a aquisição de fraldas de alta qualidade, adequadas para os diferentes perfis de
pacientes, como idosos e crianças, que necessitam de cuidados especiais. A contratação assegura o
abastecimento das unidades de saúde com produtos essenciais para o tratamento e bem-estar dos
pacientes, prevenindo complicações de saúde associadas ao uso inadequado de produtos de higiene. Além
disso, a modalidade de Registro de Preços permitirá a compra de forma escalonada, conforme as
necessidades, garantindo agilidade e otimização de recursos. A solução está estruturada para assegurar a
qualidade do atendimento, com fornecimento de fraldas de acordo com a quantidade necessária, de modo a
atender a demanda de maneira eficiente e econômica.

9.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea d)

9.1 Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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9.2 Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os documentos solicitados
para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL.

Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de caráter de
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do
contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de
entrega previstos para a contratação.

11.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL:

11.1.Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, o fornecimento
dos produtos registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento contratual.

11.2.A Contratada deverá fornecer os materiais de acordo com a solicitação da Contratante, através de
ordens de fornecimento, que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para
entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela requisição.

11.3.O prazo previsto para entrega deverá ser de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento (via e-mail) ou retirado na sede da Contratante; 

 

11.4.Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos no prazo máximo de até 15 (quinze)
dias após o recebimento da nota de empenho, e sempre que solicitado pela diretoria da mesma, junto na
dependências do Almoxarifado Central deste município de segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as
13:30 horas, sito a Avenida Duque de Caxias, n°5128, Bairro: São Francisco, CEP 76930- 000, Município de
Alvorada do Oeste-RO.

11.5.A validade mínima dos produtos deve ser de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

11.6.Todos os materiais adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais, em ótimo estado
de conservação, contendo marca, modelo, referência, fabricante, procedência, entre outros, e de acordo com
a legislação em vigor, observadas as suas especificações, no que couber;

11.7.Todas as despesas com transportes correrão por conta do licitante vencedor durante a vigência da ata;

11.8.A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que
julgar necessários à contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega;

11.9.A contratante poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso esteja em desacordo com a proposta
apresentada pela empresa vencedora, fato este que será devidamente caracterizado e comunicado à
empresa, sem que a esta caiba direito a indenização.

12.DA GARANTIA:

12.1.As mercadorias ofertadas deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante, garantindo sua
integridade até o uso.

12.2.As mercadorias deverão ser entregues com data de vencimento de no mínimo 12 (doze) meses, a
contar do recebimento dos mesmos por parte do almoxarifado.

12.3.Substituir imediatamente as mercadorias que não estiverem em condições de uso, vencidos ou
deteriorados, sem qualquer ônus para as Unidades Solicitantes 

12.4.Responsabilizar-se pelo transporte das mercadorias, de seu estabelecimento até o local
e no horário determinado pelas Unidades Solicitantes, bem como pelo seu descarregamento.

13. RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. Ficará a cargo da Secretaria de saúde, indicar os servidores para fiscalização do Contrato e
recebimento do objeto.
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14.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1.O modelo de gestão será aquele constante no contrato.

14.2.A fiscalização o acompanhamento sobre a qualidade dos serviços prestados, e a avaliação dos níveis
de serviço, serão realizadas diretamente pelo fiscal do contrato.

14.3.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade  a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 120).

15.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado através de deposito bancário, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.

15.2. Após o recebimento, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal no sistema de gestão da
PMAO, acompanhada da regularidade fiscais: (CND-Federal, Estadual, Municipal, CRF/FGTS e CNDT ou
SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação.

15.2.O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal.

15.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do
contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

15.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

15.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

16.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será através de licitação em conformidade da Lei nº 14.133/2021.

17.ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

A contratação foi estimada em R$ 216.050,00 (duzentos e dezesseis mil e cinquenta
reais).  O valor estimado para contração foi com base nas pesquisas de preços.

18.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

Código Unidade Ficha Func. Programática Categ. Econômica Recursos

02.12 317 10.3020022.2051 3.3.90.30.00 MAC

02.12 304 10.3010013.2050 3.3.90.30.00 PAB

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei:

A)Responsabilizar-se em tempo hábil, nos prazos legais, para entrega dos empenhos.
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B)Acompanhar e fiscalizar a entrega nas condições e preços pactuados; 

C)Rejeitar a entrega em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, Edital e Contrato, quando
houver.

D)Efetuar o pagamento á empresa de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo
de Referência;

E)Verificar se durante a vigência da ata está sendo mantidas todas as exigências, condições de habilitação e
qualificação contratadas;

F)Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e ampla
defesa conforme previsto em Lei.

G)Acompanhar a Fiscalização de Contratos e Gestão de Ata de Registro de Preços firmados no âmbito
Municipal.

H)Oferecer á CONTRATADA informações indispensáveis à efetivação deste Termo.

20.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A licitante vencedora do certame se obrigará a realizar a entrega, objeto desta licitação, a ela homologada,
com a qualidade padrão requerida, e inclusive as seguintes:

a) Entregar os materiais em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecidos pela Administração, em
estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante procedência e prazo de garantia;

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

g) Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura Municipal
e seus órgãos;

i) A CONTRATADA, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo e entregar o objeto, novo
e de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidade estipulada;

j) A entrega do objeto deverá ser efetuada em uma única vez e deverá estar disponível a partir da data de
recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente;

k) Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA deverá promover a
regularização no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, sob pena de suspensão na tramitação da
liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

l) Responsabilizar-se, pela movimentação do objeto até as dependências do local de entrega, não sendo a
SEMUSA, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

21. INFORMAÇÕES GERAIS
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Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário quanto à execução dos preços,
prazos e etc., deverão ser previamente autorizados pelo Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO                                        

Valdirene S. Gonzaga

Secretaria adj.de Saúde

133/GAB/2026 

   

LÊ E AUTORIZA:

 
VERA LUCIA QUADROS

Sec. Mun. De Saúde
Portaria nº 132/GAB/2026
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